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P O D E R     J U D I C I Á R I O 

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JACAREZINHO(PR) 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL E ANEXOS 
Rua Salomão Abdala n. 268 – Nova Jacarezinho  

PAULO BALIEIRO COUTINHO 
TITULAR DESIGNADO 

 
 

  

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL 
PARA FINS GERAIS  
 

  
CERTIFICO E DOU FÉ, a pedido 

verbal/eletrônico de pessoa interessada, que revendo   os livros de distribuição/registro 
de ações criminais (incluindo o Juizado Especial – A BUSCA NÃO CONTEMPLA 

EXECUÇÕES DE PENA DO SISTEMA SEEU) desta  serventia, verifiquei          N Ã O    
C O N S T A R   até a presente data, o ajuizamento de ações criminais de 

quaisquer naturezas, contra:  ANDREIA DA SILVA MOREIRA RIBEIRO, filho(a) 
de Antonio Henrique Moreira e de Maria Jovina da Silva Moreira, portador(a) do RG. n. 
9788703-9(SSP/PR) e do CPF n. 053.568.379-09. 

 
É o constatado mediante a solicitação.  
 
DADA E PASSADA, nesta cidade e Comarca de 

Jacarezinho, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de julho do ano de dois mil e 
vinte e cinco (08/07/2025).//////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
 

                                                                                         PAULO BALIEIRO COUTINHO 
                                                                                           DISTRIBUIDOR JUDICIAL 
 
 
 

Certificado digitalmente por:
PAULO BALIEIRO
COUTINHO
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P O D E R     J U D I C I Á R I O 

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JACAREZINHO(PR) 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL E ANEXOS 
Rua Salomão Abdala n. 268 – Nova Jacarezinho 

PAULO BALIEIRO COUTINHO 
TITULAR  DESIGNADO 

 

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL 
PARA FINS GERAIS  
 

  
CERTIFICO E DOU FÉ, a pedido verbal/eletrônico 

de pessoa interessada, que revendo   os livros de distribuição/registro de ações 
criminais (incluindo o Juizado Especial – A BUSCA NÃO CONTEMPLA EXECUÇÕES DE 
PENA DO SISTEMA SEEU) desta  serventia, verifiquei          N Ã O    C O N S T A R   
até a presente data, o ajuizamento de ações criminais de quaisquer naturezas, 

contra:  ANGELA TALITA CAMILO DA COSTA, filho(a) de José Camilo e de Luiza 

Maria Ribeiro da Silva Camilo, portador do RG. n. 13.566.440-5(SSP/PR) e do CPF n. 
102.730.849-09 

 

É o constatado mediante a solicitação. 

 
DADA E PASSADA, nesta cidade e Comarca de 

Jacarezinho, Estado do Paraná, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e cinco(03/12/2025).//////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

 

                            PAULO BALIEIRO COUTINHO 

                                                                       DISTRIBUIDOR JUDICIAL DESIGNADO 
                                                                                        Portaria n. 23/2018 

Certificado digitalmente por:
PAULO BALIEIRO
COUTINHO
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P O D E R     J U D I C I Á R I O 

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JACAREZINHO(PR) 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL E ANEXOS 
Rua Salomão Abdala n. 268 – Nova Jacarezinho 

PAULO BALIEIRO COUTINHO 
TITULAR  DESIGNADO 

 
 

 

CERTIDÃO POSITIVA CÍVEL 
 
 
 
CERTIFICO E DOU FÉ, a pedido 

verbal/eletrônico de pessoa interessada, que revendo os livros de 
distribuição/registro de ações cíveis(incluindo o Juizado Especial, ações de 
família e execuções fiscais)  desta   serventia, VERIFIQUEI CONSTAR   
contra   ANGELA TALITA CAMILO DA COSTA, filho(a) de José Camilo e de 

Luiza Maria Ribeiro da Silva Camilo, portador do RG. n. 13.566.440-5(SSP/PR) e do CPF 

n. 102.730.849-09, o ajuizamento da seguinte ação: 
 

Registro n. 1147(19/08/2024)– Ação Anulatória de Ato Jurídico – NU 0004918-
86.2024.8.16.0098, movida por ADIR VERÍSSIMO DA COSTA – valor da causa: R$ 
96.465,40303547. 

 
É o constatado mediante a solicitação.  
 
DADA E PASSADA, nesta cidade e Comarca de 

Jacarezinho, Estado do Paraná, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e cinco(03/12/2025).//////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
                                                                                         PAULO BALIEIRO COUTINHO 
                                                                              DISTRIBUIDOR JUDICIAL DESIGNADO 
                                                                                                 Portaria n. 23/2018 
 
 

Certificado digitalmente por:
PAULO BALIEIRO
COUTINHO
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P O D E R     J U D I C I Á R I O 

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JACAREZINHO(PR) 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL E ANEXOS 
Rua Salomão Abdala n. 268 – Nova Jacarezinho 

PAULO BALIEIRO COUTINHO 
TITULAR  DESIGNADO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E 

CRIMINAL PARA FINS GERAIS  
 

  
 
CERTIFICO E DOU FÉ, a pedido 

verbal/eletrônico de pessoa interessada, que revendo os livros de distribuição/registro 
de ações cíveis e  criminais (incluindo os Juizados Especiais, Fazenda Pública e Ações e 
Família – a busca não contempla execuções de pena do sistema SEEU) desta   

serventia, verifiquei      N Ã O    C O N S T A R   até a presente data, o ajuizamento 

de ações cíveis e criminais de quaisquer naturezas, contra  ELIANA 
APARECIDA DE OLIVEIRA, filho(a) de Sidinei Martins de Oliveira e de Catarina 

Jesus dos Santos Oliveira, portador do RG. n. 3.833.591-0(SSP/PR) e do CPF n. 
568.980.539-49. 

 

É o constatado mediante a solicitação.  

 

DADA E PASSADA, nesta cidade e Comarca de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e cinco(03/12/2025).//////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

 

                                                                                         PAULO BALIEIRO COUTINHO 
                                                                              DISTRIBUIDOR JUDICIAL DESIGNADO 
                                                                                                 Portaria n. 23/2018 

Certificado digitalmente por:
PAULO BALIEIRO
COUTINHO



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 1 de 1

 

 

 

 

P O D E R     J U D I C I Á R I O 

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JACAREZINHO(PR) 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL E ANEXOS 
Rua Salomão Abdala n. 268 – Nova Jacarezinho 

PAULO BALIEIRO COUTINHO 
TITULAR  DESIGNADO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E 

CRIMINAL PARA FINS GERAIS  
 

  
 
CERTIFICO E DOU FÉ, a pedido 

verbal/eletrônico de pessoa interessada, que revendo os livros de distribuição/registro 
de ações cíveis e  criminais (incluindo os Juizados Especiais, Fazenda Pública e Ações e 
Família – a busca não contempla execuções de pena do sistema SEEU) desta   

serventia, verifiquei      N Ã O    C O N S T A R   até a presente data, o ajuizamento 

de ações cíveis e criminais de quaisquer naturezas, contra  ELISANGELA 
ROSA, filho(a) de Pedro Almeida Rosa e de Sonia Maria da Costa Rosa, portador do 

RG. n. 7.916.342-2(SSP/PR) e do CPF n. 006.435.299-42. 

 

É o constatado mediante a solicitação.  

 

DADA E PASSADA, nesta cidade e Comarca de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e cinco(03/12/2025).//////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

 

                                                                                         PAULO BALIEIRO COUTINHO 
                                                                              DISTRIBUIDOR JUDICIAL DESIGNADO 
                                                                                                 Portaria n. 23/2018 

Certificado digitalmente por:
PAULO BALIEIRO
COUTINHO























































































Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 1 de 1

 

 

 

 

P O D E R     J U D I C I Á R I O 

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JACAREZINHO(PR) 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL E ANEXOS 
Rua Salomão Abdala n. 268 – Nova Jacarezinho 

PAULO BALIEIRO COUTINHO 
TITULAR  DESIGNADO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E 

CRIMINAL PARA FINS GERAIS  
 

  
 
CERTIFICO E DOU FÉ, a pedido 

verbal/eletrônico de pessoa interessada, que revendo os livros de distribuição/registro 
de ações cíveis e  criminais (incluindo os Juizados Especiais, Fazenda Pública e Ações e 
Família – a busca não contempla execuções de pena do sistema SEEU) desta   

serventia, verifiquei      N Ã O    C O N S T A R   até a presente data, o ajuizamento 

de ações cíveis e criminais de quaisquer naturezas, contra  EUNICE DE 
SOUZA LAITER, filho(a) de Michael de Souza e de Suzana de Souza, portador do 

RG. n. 6.373.438-1(SSP/PR) e do CPF n. 024.987.199-89. 

 

É o constatado mediante a solicitação.  

 

DADA E PASSADA, nesta cidade e Comarca de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e cinco(03/12/2025).//////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

 

                                                                                         PAULO BALIEIRO COUTINHO 
                                                                              DISTRIBUIDOR JUDICIAL DESIGNADO 
                                                                                                 Portaria n. 23/2018 

Certificado digitalmente por:
PAULO BALIEIRO
COUTINHO
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P O D E R     J U D I C I Á R I O 

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JACAREZINHO(PR) 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL E ANEXOS 
Rua Salomão Abdala n. 268 – Nova Jacarezinho 

PAULO BALIEIRO COUTINHO 
TITULAR  DESIGNADO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E 

CRIMINAL PARA FINS GERAIS  
 

  
 
CERTIFICO E DOU FÉ, a pedido 

verbal/eletrônico de pessoa interessada, que revendo os livros de distribuição/registro 
de ações cíveis e  criminais (incluindo os Juizados Especiais, Fazenda Pública e Ações e 
Família – a busca não contempla execuções de pena do sistema SEEU) desta   

serventia, verifiquei      N Ã O    C O N S T A R   até a presente data, o ajuizamento 

de ações cíveis e criminais de quaisquer naturezas, contra  JAQUELINE 
GOMES PRACIDELLI, filho(a) de Valter Pracidelli e de Heleni GoMES Pracidelli, 

portador do RG. n. 9.691.818-6(SSP/PR) e do CPF n. 055.470.069-71. 

 

É o constatado mediante a solicitação.  

 

DADA E PASSADA, nesta cidade e Comarca de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e cinco(03/12/2025).//////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

 

                                                                                         PAULO BALIEIRO COUTINHO 
                                                                              DISTRIBUIDOR JUDICIAL DESIGNADO 
                                                                                                 Portaria n. 23/2018 

Certificado digitalmente por:
PAULO BALIEIRO
COUTINHO
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P O D E R     J U D I C I Á R I O 

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JACAREZINHO(PR) 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL E ANEXOS 
Rua Salomão Abdala n. 268 – Nova Jacarezinho 

PAULO BALIEIRO COUTINHO 
TITULAR  DESIGNADO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E 

CRIMINAL PARA FINS GERAIS  
 

  
 
CERTIFICO E DOU FÉ, a pedido 

verbal/eletrônico de pessoa interessada, que revendo os livros de distribuição/registro 
de ações cíveis e  criminais (incluindo os Juizados Especiais, Fazenda Pública e Ações e 
Família – a busca não contempla execuções de pena do sistema SEEU) desta   

serventia, verifiquei      N Ã O    C O N S T A R   até a presente data, o ajuizamento 

de ações cíveis e criminais de quaisquer naturezas, contra  MARIA 
FERNANDA HORLANDINI, filho(a) de Sidney Horlandini e de Maria de Fátima 

Souza Horlandini, portador do RG. n. 7.956.854-6(SSP/PR) e do CPF n. 004.800.939-
38. 

É o constatado mediante a solicitação.  

 

DADA E PASSADA, nesta cidade e Comarca de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e cinco(03/12/2025).//////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

 

                                                                                         PAULO BALIEIRO COUTINHO 
                                                                              DISTRIBUIDOR JUDICIAL DESIGNADO 
                                                                                                 Portaria n. 23/2018 

Certificado digitalmente por:
PAULO BALIEIRO
COUTINHO
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P O D E R     J U D I C I Á R I O 

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JACAREZINHO(PR) 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL E ANEXOS 
Rua Salomão Abdala n. 268 – Nova Jacarezinho 

PAULO BALIEIRO COUTINHO 
TITULAR  DESIGNADO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E 

CRIMINAL PARA FINS GERAIS  
 

  
 
CERTIFICO E DOU FÉ, a pedido 

verbal/eletrônico de pessoa interessada, que revendo os livros de distribuição/registro 
de ações cíveis e  criminais (incluindo os Juizados Especiais, Fazenda Pública e Ações e 
Família – a busca não contempla execuções de pena do sistema SEEU) desta   

serventia, verifiquei      N Ã O    C O N S T A R   até a presente data, o ajuizamento 

de ações cíveis e criminais de quaisquer naturezas, contra  PATRICIA 
RIBEIRO CREPALDI, filho(a) de Atilio Crepaldi e de Maria de Fatima Ribeiro 

Crepaldi, portador do RG. n. 10.132.095-2(SSP/PR) e do CPF n. 061.634.559-32. 

 

É o constatado mediante a solicitação.  

 

DADA E PASSADA, nesta cidade e Comarca de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e cinco(03/12/2025).//////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

 

                                                                                         PAULO BALIEIRO COUTINHO 
                                                                              DISTRIBUIDOR JUDICIAL DESIGNADO 
                                                                                                 Portaria n. 23/2018 

Certificado digitalmente por:
PAULO BALIEIRO
COUTINHO



APMF – ASSOCIAÇÃO DE PAIS, 

MESTRES E FUNCIONÁRIOS 

COLÉGIO ESTADUAL LUIZ SETTI - EFMPN 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES – Ano Letivo de 2025 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA APMF 

• Instituição: Colégio Estadual Luiz Setti - EFMPN 

• Endereço: Rua Almirante Barroso, 499, Vila Setti 

• Município: Jacarezinho - PR 

• Diretoria da APMF – Gestão 2025/2029 

o Presidente: RONALDO TERRA 

o Vice-Presidente: WENDELL SANTOS POSSETTI 

o 1º Tesoureiro: ANDREIA DA SILVA MOREIRA RIBEIRO 

o 2º Tesoureiro: PATRICIA RIBEIRO CREPALDI 

o 1º Secretário: EUNICE DE SOUZA LAITER 

o 2º Secretário: ELISÂNGELA ROSA 

o Conselho Fiscal: 

▪ Membro 1: ANGELA TALITA CAMILA DA COSTA 

▪ Membro 2: VANUSA LEITE ALVES 

▪ Membro 3: ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

 

2. APRESENTAÇÃO 

O presente relatório tem como finalidade registrar e apresentar, de forma clara e objetiva, as 

principais ações desenvolvidas pela APMF do Colégio Estadual Luiz Setti - EFMPN ao longo 

do ano de 2025. As atividades foram conduzidas com o intuito de fortalecer a parceria entre 

escola, pais e comunidade, bem como apoiar o desenvolvimento pedagógico, estrutural e social 

da instituição. 

 

3. REUNIÕES REALIZADAS 

3.1 Assembleias e Reuniões da Diretoria 

• Assembleia Geral Ordinária: realizada em (data), com pauta: prestação de contas, 

planejamento anual e eleição/ratificação da diretoria. 

• Reuniões da Diretoria: realizadas mensalmente/periodicamente para 

acompanhamento das ações, organização de eventos e análise financeira. 

• Reuniões com a Direção Escolar: articulação contínua sobre demandas pedagógicas, 

infraestrutura e projetos. 

 



4. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

4.1 Apoio Pedagógico 

• Aquisição de materiais pedagógicos (descrever o que foi comprado: livros, jogos, 

cartolinas, tinta, equipamentos…). 

• Apoio a projetos escolares (ex.: Feira Cultural, Mostra de Ciências, Olimpíadas de 

Matemática, Semana da Leitura). 

• Colaboração no transporte/alimentação de alunos para eventos externos (quando 

houver). 

4.2 Melhorias na Infraestrutura 

• Manutenção e pequenos reparos em salas de aula, pátio, quadra, jardinagem, pintura, 

elétrica ou hidráulica (detalhar). 

• Aquisição de equipamentos: ventiladores, cortinas, bebedouros, mobiliário, projetores, 

computadores etc. 

• Parceria em mutirões de limpeza e organização. 

4.3 Atividades de Integração Escolar 

• Realização ou apoio em festas, eventos e campanhas: 

o Festa Junina 

o Dia da Família 

o Café da Manhã de Boas-Vindas 

o Campanhas solidárias (alimentos, roupas, brinquedos) 

o Organização de rifas, bazares ou ações para arrecadação de recursos. 

4.4 Comunicação com a Comunidade 

• Divulgação das ações da APMF via redes sociais, murais da escola e reuniões. 

• Atendimento a pais e responsáveis para esclarecimento sobre projetos e aplicação dos 

recursos. 

 

5. GESTÃO FINANCEIRA 

5.1 Receitas 

• Recursos recebidos através do PDDE (Programa Dinheiro Direto na Escola)  

Total de receitas do ano: R$ 7.914,00 

5.2 Despesas 

• Aquisições de materiais pedagógicos: R$ 2.414,00. 

• Manutenção e infraestrutura (material para manutenção de bens moveis): R$ 2.000,00. 

• Serviços gerais (manutenção e conservação de bens moveis): R$ 2000,00 

• Maquinas utensílios e equipamentos diversos: R$ 1.500,00 

Total de despesas do ano: R$ 7.914,00 

 



6. AVALIAÇÃO GERAL DAS AÇÕES 

A atuação da APMF no ano de 2025 contribuiu significativamente para o fortalecimento da 

comunidade escolar do Colégio Estadual Luiz Setti. Houve avanços na infraestrutura, apoio 

contínuo às atividades pedagógicas e maior aproximação entre escola e famílias. Destaca-se o 

engajamento dos pais e a transparência na gestão dos recursos. 

 

7. DESAFIOS E PROPOSTAS PARA O PRÓXIMO ANO 

• Ampliar a participação dos pais nas reuniões e eventos. 

• Reforçar ações de arrecadação para melhorias estruturais mais amplas. 

• Estabelecer novas parcerias com empresas e entidades locais. 

• Continuar investindo em tecnologia e recursos pedagógicos inovadores. 

 

8. ENCERRAMENTO 

A APMF agradece à direção escolar, aos professores, funcionários, pais, alunos e toda a 

comunidade que colaborou para o desenvolvimento das atividades durante o ano. Reforça-se o 

compromisso de continuar trabalhando em conjunto para proporcionar um ambiente escolar 

cada vez melhor. 

 

Jacarezinho, 10 de março de 2025. 

 

 

RONALDO TERRA 

Presidente da APMF 

 









APMF – ASSOCIAÇÃO DE PAIS, 

MESTRES E FUNCIONÁRIOS 

COLÉGIO ESTADUAL LUIZ SETTI - EFMPN 

 

RELATÓRIO DESCRITIVO – Projetos, Programas e Serviços Realizados 

 

1. Identificação Geral 

Instituição: APMF – COLÉGIO ESTADUAL LUIZ SETTI - EFMPN 

Período total de execução: Agosto a Dezembro de 2025 

Local de realização: Dependências da escola e espaços comunitários destinados às 

oficinas 

Público participante (soma das ações): 

• Familiares/Comunidade: 60 

• Estudantes: 270 

• Profissionais da Educação: 30 

 

AÇÃO 1 – Oficina “Pense Antes de Compartilhar: o Poder da Informação e o Perigo 

das Fake News” 

Período de realização: 

01/08/2025 a 29/08/2025 

Público-Alvo: 

• Familiares/Comunidade: 20 

• Estudantes: 70 

• Profissionais da Educação: 10 

Valor da Ação: 

R$ 500,00 

 

 



1. Problema / Desafio Identificado 

A disseminação de informações falsas (fake news) tem crescido significativamente e 

atinge o ambiente escolar, prejudicando a formação crítica dos estudantes, afetando 

relações entre famílias, profissionais da educação e comunidade. Com o uso ampliado 

das redes sociais, notícias sem verificação são compartilhadas, gerando desinformação, 

preconceitos e possíveis conflitos. 

 

2. Ação Desenvolvida 

A oficina foi planejada em dois encontros presenciais, com dinâmicas formativas 

voltadas à compreensão crítica da informação. 

 

Encontro 1 

• O poder da informação no cotidiano 

• O que são fake news e como elas impactam nossa vida 

Encontro 2 

• Estratégias para verificar a veracidade de informações 

• Práticas para disseminar conteúdos confiáveis e combater a desinformação 

Os encontros ocorreram semanal ou quinzenalmente, dependendo da organização 

escolar. 

 

3. Metodologia 

• Exposição dialogada 

• Exemplos reais de fake news 

• Atividades práticas de verificação de informações 

• Discussões em grupo sobre cidadania digital e responsabilidade no 

compartilhamento 

 

4. Impactos Positivos 

• Desenvolvimento da cidadania digital entre os participantes 

• Estímulo à verificação e análise crítica de informações 



• Redução do compartilhamento impulsivo de conteúdos falsos 

• Fortalecimento de práticas éticas e responsáveis no uso das tecnologias 

• Contribuição para um ambiente escolar mais seguro, informado e colaborativo 

 

 

AÇÃO 2 – Oficina “O Uso das Tecnologias nas Relações Pessoais, Escolares e 

Familiares” 

Período de realização: 

01/09/2025 a 31/10/2025 

Público-Alvo: 

• Familiares/Comunidade: 20 

• Estudantes: 100 

• Profissionais da Educação: 10 

Valor da Ação: 

R$ 1.250,00 

 

1. Problema / Desafio Identificado 

A participação da família na escola ainda é limitada, o que prejudica a construção de 

relações colaborativas. Além disso, o uso inadequado das tecnologias compromete a 

convivência escolar e familiar. A insuficiência de formação sobre conselhos escolares e 

sobre o uso responsável de tecnologias impede a atuação eficiente da comunidade na 

gestão escolar. 

 

2. Ação Desenvolvida 

A oficina foi organizada como um percurso formativo, em encontros presenciais: 

 

Encontro 1 

• Conceitos e definições de tecnologias 

• Aplicações no contexto escolar 

 



Encontro 2 

• Papel da família na mediação tecnológica 

• Reflexões sobre limites, acompanhamento e responsabilidade digital 

Encontro 3 

• Dinâmicas de verificação da veracidade das informações 

• Práticas para combater a desinformação e utilizar tecnologias de forma ética 

A metodologia buscou estimular a participação ativa da comunidade, com atividades 

interativas e compartilhamento de experiências. 

 

3. Metodologia 

• Estratégias dialógicas e colaborativas 

• Análise de casos reais 

• Dinâmicas práticas 

• Debates sobre legislação educacional e conselhos escolares 

• Uso crítico e participativo das tecnologias digitais 

 

4. Impactos Positivos 

• Maior compreensão da importância da participação da família na vida escolar 

• Fortalecimento da mediação tecnológica entre escola e comunidade 

• Estímulo ao uso responsável e consciente de tecnologias 

• Ampliação da capacidade crítica sobre conteúdos digitais 

• Desenvolvimento de práticas colaborativas e democráticas dentro da escola 

• Formação de multiplicadores capazes de orientar outros membros da 

comunidade 

 

 

AÇÃO 3 – Oficina “Acompanhamento da Vida Escolar do Estudante” 

Período de realização: 

03/11/2025 a 05/12/2025 



Público-Alvo: 

• Familiares/Comunidade: 20 

• Estudantes: 100 

• Profissionais da Educação: 10 

Valor da Ação: 

R$ 1.250,00 

 

1. Problema / Desafio Identificado 

A falta de acompanhamento efetivo da trajetória escolar pelos familiares compromete o 

desenvolvimento acadêmico e pessoal dos estudantes. A ausência de vínculo entre 

escola e comunidade impede a criação de estratégias conjuntas e limita o protagonismo 

das famílias no processo educacional. 

 

2. Ação Desenvolvida 

A oficina foi estruturada com foco nos aspectos conceituais, legais e práticos do 

acompanhamento escolar. 

Encontro 1 – Compreendendo o Acompanhamento Escolar 

Encontro 2 – Planejando a Participação da Família 

Encontro 3 – Compartilhando Experiências e Práticas de Suporte à Aprendizagem 

 

3. Metodologia 

• Roda de conversa 

• Atividades reflexivas 

• Análise de rotinas escolares 

• Organização de estratégias para acompanhamento familiar 

• Compartilhamento de práticas reais entre os participantes 

 

4. Impactos Positivos 

• Fortalecimento da relação entre escola, família e comunidade 

• Maior engajamento das famílias na vida escolar dos estudantes 



• Aumento da participação e corresponsabilidade no processo educativo 

• Desenvolvimento de competências socioemocionais e colaborativas 

• Melhoria potencial do desempenho acadêmico 

• Criação de redes de apoio entre os participantes 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As ações desenvolvidas pela APMF entre agosto e dezembro de 2025 contribuíram 

significativamente para fortalecer a integração entre escola, famílias e comunidade. As 

oficinas promoveram conhecimento, participação, senso crítico e colaboração, 

alinhando práticas educativas ao uso consciente das tecnologias, à verificação de 

informações e ao acompanhamento escolar. 

As três ações apresentaram resultados positivos, ressaltando a importância de manter 

formações continuadas voltadas ao desenvolvimento integral dos estudantes e ao 

fortalecimento da participação democrática na escola. 
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P O D E R     J U D I C I Á R I O 

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JACAREZINHO(PR) 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL E ANEXOS 
Rua Salomão Abdala n. 268 – Nova Jacarezinho 

PAULO BALIEIRO COUTINHO 
TITULAR  DESIGNADO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E 

CRIMINAL PARA FINS GERAIS  
 

  
 
CERTIFICO E DOU FÉ, a pedido 

verbal/eletrônico de pessoa interessada, que revendo os livros de distribuição/registro 
de ações cíveis e  criminais (incluindo os Juizados Especiais, Fazenda Pública e Ações e 
Família – a busca não contempla execuções de pena do sistema SEEU) desta   

serventia, verifiquei      N Ã O    C O N S T A R   até a presente data, o ajuizamento 

de ações cíveis e criminais de quaisquer naturezas, contra  RONALDO 
TERRA, filho(a) de Arnaldo Terra e de Celina Placida da Silva, portador do RG. n. 

4730306-0(SSP/PR) e do CPF n. 879.111.599-04. 

 

É o constatado mediante a solicitação.  

 

DADA E PASSADA, nesta cidade e Comarca de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e cinco(03/12/2025).//////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

 

                                                                                         PAULO BALIEIRO COUTINHO 
                                                                              DISTRIBUIDOR JUDICIAL DESIGNADO 
                                                                                                 Portaria n. 23/2018 

Certificado digitalmente por:
PAULO BALIEIRO
COUTINHO
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P O D E R     J U D I C I Á R I O 

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JACAREZINHO(PR) 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL E ANEXOS 
Rua Salomão Abdala n. 268 – Nova Jacarezinho 

PAULO BALIEIRO COUTINHO 
TITULAR  DESIGNADO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E 

CRIMINAL PARA FINS GERAIS  
 

  
 
CERTIFICO E DOU FÉ, a pedido 

verbal/eletrônico de pessoa interessada, que revendo os livros de distribuição/registro 
de ações cíveis e  criminais (incluindo os Juizados Especiais, Fazenda Pública e Ações e 
Família – a busca não contempla execuções de pena do sistema SEEU) desta   

serventia, verifiquei      N Ã O    C O N S T A R   até a presente data, o ajuizamento 

de ações cíveis e criminais de quaisquer naturezas, contra  TATIANE 
PEREIRA DE SOUZA, filho(a) de José Pascoal de Souza e de Eni Pereira de Souza, 

portador do RG. n. 65.655.598-1(SSP/SP) e do CPF n. 084.121.329-12. 

 

É o constatado mediante a solicitação.  

 

DADA E PASSADA, nesta cidade e Comarca de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e cinco(03/12/2025).//////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

 

                                                                                         PAULO BALIEIRO COUTINHO 
                                                                              DISTRIBUIDOR JUDICIAL DESIGNADO 
                                                                                                 Portaria n. 23/2018 

Certificado digitalmente por:
PAULO BALIEIRO
COUTINHO
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   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JACAREZINHO(PR) 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL E ANEXOS 
Rua Salomão Abdala n. 268 – Nova Jacarezinho 

PAULO BALIEIRO COUTINHO 
TITULAR  DESIGNADO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E 

CRIMINAL PARA FINS GERAIS  
 

  
 
CERTIFICO E DOU FÉ, a pedido 

verbal/eletrônico de pessoa interessada, que revendo os livros de distribuição/registro 
de ações cíveis e  criminais (incluindo os Juizados Especiais, Fazenda Pública e Ações e 
Família – a busca não contempla execuções de pena do sistema SEEU) desta   

serventia, verifiquei      N Ã O    C O N S T A R   até a presente data, o ajuizamento 

de ações cíveis e criminais de quaisquer naturezas, contra  VANUSA LEITE 
ALVES, filho(a) de Maria Aparecida Leite Alves, portador do RG. n. 10.057.406-

3(SSP/PR) e do CPF n. 067.624.049-60. 

 

É o constatado mediante a solicitação.  

 

DADA E PASSADA, nesta cidade e Comarca de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e cinco(03/12/2025).//////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

 

                                                                                         PAULO BALIEIRO COUTINHO 
                                                                              DISTRIBUIDOR JUDICIAL DESIGNADO 
                                                                                                 Portaria n. 23/2018 

Certificado digitalmente por:
PAULO BALIEIRO
COUTINHO
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   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JACAREZINHO(PR) 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL E ANEXOS 
Rua Salomão Abdala n. 268 – Nova Jacarezinho 

PAULO BALIEIRO COUTINHO 
TITULAR  DESIGNADO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E 

CRIMINAL PARA FINS GERAIS  
 

  
 
CERTIFICO E DOU FÉ, a pedido 

verbal/eletrônico de pessoa interessada, que revendo os livros de distribuição/registro 
de ações cíveis e  criminais (incluindo os Juizados Especiais, Fazenda Pública e Ações e 
Família – a busca não contempla execuções de pena do sistema SEEU) desta   

serventia, verifiquei      N Ã O    C O N S T A R   até a presente data, o ajuizamento 

de ações cíveis e criminais de quaisquer naturezas, contra  WENDELL 
SANTOS POSSETTI, filho(a) de Renato Possetti e de Aparecida Santos Possetti, 

portador do RG. n. 5464759-0(SSP/PR) e do CPF n. 016.847.679-70. 

 

É o constatado mediante a solicitação.  

 

DADA E PASSADA, nesta cidade e Comarca de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e cinco(03/12/2025).//////////////////////////////////////////////////////////////////// 
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